
     CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

     Lei de Criação nº 3.091/1992 

      Lei Municipal nº 5.611 de 03 de fevereiro de 2012 (Lei de Reorganização) 
 

 

1 

ASSIS-SP 

Ata da 5ª Reunião Ordinária de 2019 1 

Ocorreu aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, nas 2 

dependências do Núcleo de Educação Continuada da Secretaria Municipal de Educação 3 

de Assis, a 5ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação, de acordo com o 4 

previsto no calendário do organismo e foi presidida pelo conselheiro Nilson Silva, 5 

presidente do conselho. A reunião foi iniciada em primeira chamada às catorze horas com 6 

a presença dos seguintes conselheiros: TITULARES: 1-Isaura da Silva Leopoldo; 2-José 7 

Hélio da Silva; 3-Keli Cristina Ireno Mazzo; 4-Kênia Elisabeth Vaz; 5-Lucila Torreti Jordan; 8 

6-Maria Beatriz Alonso do Nascimento; 7-Marlene Aparecida Barchi Dib; 8-Nilson Silva; 9-9 

Paulo Cesar Tito; 10-Sandra Eliana Ortiz Coca; 11-Silvia Maria Almeida Mota; 12-Tatiane 10 

Cristina de Sousa da Silva; 13-Thiago Corado Lima; 14-Vanessa Rodrigues Pereira da 11 

Silva; 15-Victor Luís de Souza Schimdt. SUPLENTES NA CONDIÇÃO DE TITULARES: 12 

1-Célia de Carvalho Ferreira Penço; 2-Denise Calixto Marques; 3-Flavia Daniele de Souza 13 

Barbosa; 4-Priscila Aparecida Bruzão; 5-Vanda Eda Leme Palma. SUPLENTES: 1-14 

Adriana Silveira Campanharo; 2-Luciana de Vito Zollner; 3-Maria Márcia Alves de Oliveira. 15 

JUSTIFICATIVAS: Marluce Silva Valente. I - Pequeno expediente: A) Leitura de 16 

correspondências: RECEBIDAS: Ofício SME nº 40/2019 de 24/05/2019 - informações 17 

referentes aos atos de publicação das Atas e Deliberações do CME. O documento cita 18 

artigos do Regimento Interno do Colegiado e aponta “Nessa direção, compreendemos que a 19 

publicação de ofícios que solicitam informações para Amparo aos pareceres e deliberações é indevida. 20 

Entendemos que as informações nominais podem subsidiar as comissões para expedição dos 21 

pareceres e deliberações. Cabe destacar, ainda, que a Secretaria Municipal da educação, por 22 

intermédio do ofício expedido, encaminhou informações relacionadas ao Ofício publicado. E retomando 23 

o disposto no Regimento do CME Assis deve-se publicar as atas e pareceres e deliberações. Desse 24 

modo solicitamos o amparo legal para essa prática ou a revisão, visto que a lei federal 12527 /2011, 25 

nos termos do artigo 32, inciso IV constitui conduta ilícita que enseja a responsabilização do agente 26 

público, divulgar ou permitir ou acessar o permitir acesso a informação sigilosa ou a informação 27 

pessoal, sujeitando-se as penalidades previstas na lei número 8112 /1990 sem prejuízo de, 28 

eventualmente, responder por improbidade administrativa. em continuou o artigo 37 que o poder 29 

público deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e 30 

eficiência[...] ao acesso dos usuários a registros administrativos e informações sobre atos do governo.” 31 

O CME enviará documento a Secretária da Educações solicitando maiores informações quanto ao 32 

documento e sobre quais documentos foram publicados. B) Informações do Conselho do 33 

FUNDEB (Fala do representante do Conselho Municipal de Educação): Silvia Maria 34 

lmeida Mota, presidente do CACS FUNDEB fez uma breve apresentação sobre dados do 35 

Parecer Conclusivo nº 02/2019 que reprovou a prestação de contas do Fundo no 1º 36 
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Trimestre de 2019. A presidente informou que o Parecer foi enviado a todos os 37 

conselheiros e pediu a ampla divulgação do mesmo. II. - GRANDE EXPEDIENTE: A) 38 

Fala dos Conselheiros. Thiago Corado Lima pediu a palavra para parabenizar a 39 

presidenta do Conselho do Fundeb pelo excelente trabalho que ela tem realizado a frente 40 

do Colegiado e pediu informações sobre a possibilidade do pagamento de Gratificação 41 

por função aos ingressantes no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil. O 42 

presidente informou que o colegiado já tratou do assunto e que nesse momento está 43 

sendo tratado pelo Sindicato dos Servidores Municipais. O presidente do CME Nilson 44 

Silva, informou que será realizado Movimento Contra a Reforma da Previdência” no 45 

dia 14/06(sexta-feira) a partir das 09 horas na Praça da Catedral de Assis e pediu a 46 

participação de todos.III. - ORDEM DO DIA: A) Análise e Deliberação sobre o Parecer nº 47 

02/2019 da Comissão e Finanças e Orçamento do CME. A Comissão de Finanças e 48 

Orçamento apresentou aos Conselheiros Parecer anexado a esta ata e o Conselho Pleno, 49 

deliberou, por unanimidade, pelo envio do Parecer a Secretária Municipal da Educação 50 

com solicitação de esclarecimentos sobre os apontamentos realizados pela Comissão, 51 

com prazo de 15(quinze) dias para resposta. A devolutiva será objeto de discussão da 52 

Reunião Extraordinária agendada para o dia 26/06 às 08 horas. Nada mais havendo a 53 

tratar, foi declarada encerrada a reunião ordinária, ficando a cargo da secretária executiva 54 

Sueli Corrêa de Oliveira a elaboração desta Ata para registro dos fatos. Uma vez 55 

aprovada na próxima reunião, a mesma será arquivada e disponibilizada para 56 

conhecimento público das atividades desenvolvidas por este Conselho.   57 


